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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017 

 
 

 

 

Edital de Processo Seletivo 

Simplificado para contratação por 

prazo determinado. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Rolante, no uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal, 

por prazo determinado para desempenhar funções dos cargos abaixo descritos, junto às 

Secretarias Municipais, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido 

por intermédio de Lei Municipal, bem como para Cadastro Reserva, com fulcro no art. 37, IX, da 

Constituição da República, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que 

será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no Decreto nº 4120, de 22 de janeiro de 

2017. 
 

Cargo 
Pré-requisito / 

Escolaridade 

Forma de 

recrutamento 

Carga 

horária 

semanal 

Nº 

vagas 
Remuneração 

Agente de 

Combate à 

Endemias 

Ensino Médio 

completo / CNH, 

categoria mín. B 

Currículo 40 
01 + 

CR 
R$ 1.171,78 

Agente de Obras 

e Serviços 

Públicos 

4ª série do Ensino 

Fundamental 
Currículo 44 

01 + 

CR 
R$ 1.034,45 

Agente de 

Serviços Gerais  

4ª série do Ensino 

Fundamental 
Currículo 44 

01 + 

CR 
R$ 1239,67 

Mecânico de 

máquinas pesadas 

Ensino 

Fundamental 

completo 

Currículo 44 
01 + 

CR 
R$ 3.007,18 

Motorista 

4ª série do Ensino 

Fundamental / 

CNH Categoria 

mín. D 

Currículo 44 
01 + 

CR 
R$ 1.420,46 

Pedreiro 

Ensino 

Fundamental 

incompleto 

Currículo 44 
01 + 

CR 
R$ 1.420,46 

Psicólogo  Ensino Superior Currículo 36 CR R$ 3.934,73 
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Psicólogo Ensino Superior Currículo 20 
01 + 

CR 
R$ 2.185,96 

Secretário 

Escolar 

Ensino Médio 

completo 
Currículo 40 

01 + 

CR 
R$ 1.651,61 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

Curso Técnico de 

Segurança do 

Trabalho / CNH 

B, C ou D 

Currículo 36 
1 + 

CR 
R$ 2.133,21 

Zelador de Praça 

Ensino 

Fundamental 

incompleto 

Currículo 44 
1 + 

CR 
R$ 1.404,00 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 

três servidores, designados através da Portaria n° 045/2017. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais e no site da Prefeitura Municipal, no mínimo três dias antes do 

encerramento das inscrições. 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal.  

1.5 Os prazos definidos neste Edital estão dispostos no anexo II. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.7 A contratação será pelo prazo determinado em lei especifica e se regerá pelo Regime Jurídico 

Estatutário. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 

2.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 

exercício das seguintes atividades:  

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle de doenças e 

promoção à saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde 

– SUS. 
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b) Descrição Analítica: atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 

saúde; discernimento e execução das atividades dos programas de controle de zoonoses; pesquisa 

e coleta de vetores causadores de infecções e infestações; vistoria de imóveis e logradouros para 

eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; remoção e/ou eliminação de 

recipientes com focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; 

manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; aplicação de 

produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; 

execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de 

animais; orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por 

vetores; participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; 

participação em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Executar os serviços gerais de prédios e órgãos públicos.  

b) Descrição Analítica: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção 

ou arrumação de móveis e utensílios; preparar a merenda para alunos em escolas e creches; fazer 

o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; limpar e organizar 

banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e higienizar pisos e 

assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar o lixo nos depósitos 

colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer 

café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar 

elevadores; preparar merenda em escolas, creches e outras repartições públicas, conforme 

cardápio fornecido; fazer e servir refeições; executar tarefas afins. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral, inclusive construir, reconstruir, 

montar, reparar e reformar estruturas, obras e edifícios públicos. 

b) Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar 

mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; 

efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de via 

públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em 

tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; calçamentos e pavimentação em 

geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços 

de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos 

agrícolas; aplicar inseticidas e fungicidas; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem 

de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; preparar 

e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; fazer e montar esquadrias; 

preparar e montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; fazer reparos em diferentes objetos de 
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madeira; consertar caixilhos de janelas; colocar fechaduras; construir e reparar madeiramentos de 

veículos; construir formas de madeira para aplicação de concreto; assentar marcos de portas e 

janelas; colocar cabos e afiar ferramentas; organizar pedidos de suprimento de material e 

equipamentos para a carpintaria; operar com máquinas de carpintaria, tais como: serra circular, 

serra de fita, furadeira, desempenadeira e outras; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, 

conservação e funcionamento de maquinaria e do equipamento de trabalho; calcular orçamentos 

de trabalhos de carpintaria, orientar trabalhos de auxiliares; trabalhar com instrumentos de 

nivelamento e prumo; construir e preparar alicerces, muros, pisos e similares; preparar ou 

orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de 

cimento; construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; 

armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com 

qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; remover 

materiais de construção; calcular orçamento e organizar pedidos de material; realizar 

manutenção de instalações de praças públicas; providenciar serviços de manutenção geral, 

trocando lâmpada e fusíveis, efetuando pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para 

os reparos de bombas, caixas d’água, e outros, para assegurar as condições de funcionamento e 

segurança das instalações; responsabilizar-se por equipes necessárias a execução das atividades 

próprias do cargo; executar tarefas afins; e executar outras atividades do cargo que lhe venham a 

ser atribuídas ou delegadas. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Executar os serviços de manutenção mecânica, montar e desmontar 

motores convencionais e eletrônicos de máquinas pesadas, sistemas hidráulicos, sistemas de 

freios e sistemas de caixas de câmbio, reparando ou substituindo partes de peças, visando o 

perfeito funcionamento e prolongamento da vida útil de veículos pesados máquinas e 

implementos agrícolas. 

b) Descrição Analítica: Efetuar as inspeções de rotinas para diagnosticar o estado de conservação 

e funcionamento das máquinas, caminhões e veículos pesados do município. Executar serviços 

de manutenção mecânica preventiva e corretiva em todos os caminhões e máquinas e respectivos 

acessórios, assegurando o seu adequado funcionamento. Executar a lubrificação, regulagens e 

calibragens de todos os equipamentos mecânicos, pneumáticos e hidráulicos, conforme 

especificações de cada máquina, utilizando os instrumentos apropriados. Verificar a necessidade 

de reparos nas ferramentas utilizadas no processo de trabalho. Anotar os reparos feitos, peças 

trocadas, para efeito de controle. Verificar o estado de rolamentos, trocando-os, se necessário, de 

acordo com padrões estabelecidos. Manter dados e referências dos equipamentos e peças de 

reposição. Executar a manutenção de motores. Realizar a manutenção de motores diesel. 

Desmontar e montar eixos e sistemas de freio a óleo e pneumáticos. Socorrer veículos da frota 

municipal com problemas. Fazer testes de campo para verificar a condição de veículos. Outras 

atividades afins. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA  

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 

b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiro e 

cargas; recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições 

de funcionamento; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o 

abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 

lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando 

indicada; dirigir obedecendo a legislação de trânsito; auxiliar no carregamento e 

descarregamento do veículo; conduzir pacientes a hospitais e profissionais à Postos de Saúde; 

executar tarefas afins. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: PEDREIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para 

construção e reconstrução de obras e edifícios públicos. 

b) Descrição Analítica: Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e 

preparar alicerces, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; 

fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações 

de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar 

aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, 

cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para a fabricação de tubos; 

remover materiais de construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamento e 

organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes necessárias a execução das 

atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, de 

orientação na área escolar e da clínica psicológica. 

b) Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação 

das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista 

psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar 

pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar 

causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia 

breve,  com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em 

crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com 

bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de 

conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou 
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portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para atendimento específico ou 

para o NAPI; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 

educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em reunião de rede; realizar 

pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicodepagógico e psicológico 

necessário ao estudo dos casos e utilizado no NAPI; elaborar relatórios de trabalhos 

desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada 

caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; 

manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-

se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar tarefas afins.  

 

CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO ESCOLAR 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Escrituração e o arquivo dos dados referentes, à vida escolar do aluno e à 

Escola. 

b) Descrição. Analítica: Participar da elaboração do Plano Global da Escola; organizar o Serviço 

de Secretaria; assinar, juntamente com o Diretor, os documentos escolares dos alunos, bem como 

toda a documentação do Serviço de Secretaria, apondo o seu número de registro ou autorização 

do órgão competente; participar de reuniões; assessorar a Direção nos assuntos relacionados ao 

Serviço de Secretaria; organizar e manter atualizada a escrituração escolar, o arquivo ativo e 

passivo, bem como os prontuários de legislação referentes à Escola e ao ensino; zelar pelo 

recebimento e expedição de documentos autênticos, inequívocos e sem rasuras; extrair dados que 

interessem à escrituração escolar de documentos de identificação apresentados pelos alunos ou 

sem responsável, providenciando a pronta restituição dos mesmos; arquivar recortes e 

publicações de interesse da Escola e inerentes ao Serviço; coletar bibliografia atualizada 

pertinente à escrituração escolar; revisar toda a escrituração escolar, bem como o expediente a 

ser submetido a despacho e assinatura do Diretor; providenciar o preparo de históricos escolares, 

certificados, atestados e outros documentos similares; cumprir, fazer cumprir e divulgar os 

despachos e determinações do Diretor; providenciar a publicação de editais; elaborar relatórios e 

instruir expedientes; incinerar documentos obedecendo à prescrição oficial vigente; proceder à 

avaliação interna do Serviço; participar da avaliação global da Escola.  

 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Supervisionar as atividades ligadas á segurança do trabalho, visando 

assegurar condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de acidentes 

de trabalho, observando o cumprimento de toda a legislação pertinente. 

b) Descrição Analítica: informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos 

exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e 

neutralização; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas 

de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os 

fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de 
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agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; executar 

os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, 

adequando-os a estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma 

planificação, beneficiando o trabalhador; executar programas de prevenção de acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos 

trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante 

atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; promover debates, 

encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de 

ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do 

trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho; executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, 

reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e 

higiene do trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar aos setores e áreas competentes normas, 

regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de 

apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto-desenvolvimento do 

trabalhador; indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 

audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 

legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu 

desempenho; cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 

destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua 

importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto 

aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em 

contratos de prestação de serviço; executar as atividades ligadas à segurança e higiene do 

trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais 

que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho 

e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 

trabalhadores; levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações 

prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a 

proteção coletiva e individual; articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos 

recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e 

atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; informar os 

trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas existentes na 

empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou 

neutralização dos mesmos; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico 

que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; 

colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho; participar de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o 

intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ZELADOR DE PRAÇA 
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ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Executar funções de zelador em praças públicas e demais instalações 

acessórias, promovendo a limpeza e conservação do mesmo e vigiando o local, para assegurar o 

asseio, ordem e segurança da praça e o bem estar do público que a frequenta. 

b) Descrição Analítica: zelar pelo patrimônio público; manter a população informada da 

manutenção do patrimônio; inspecionar instalações da praça pública, verificando as necessidades 

de limpeza, reparos, condições de funcionamento de iluminação, brinquedos, bancos, solo, 

jardim, alambrados, equipamento de esportes, banheiros e demais instalações para sua limpeza e 

manutenção, ou quando necessário serviço técnico especializado, comunicar à Administração; 

providenciar serviços de manutenção geral, trocando lâmpada e fusíveis, efetuando pequenos 

reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de bombas, caixas d’água, e outros, 

para assegurar as condições de funcionamento e segurança das instalações, devidamente 

autorizado pelo Departamento de Turismo e evitando gastos desnecessários. 

 

2.2 A carga horária semanal será estabelecida em lei específica, não podendo ultrapassar a 

estabelecida neste edital, e será desenvolvida diariamente, de acordo com horário definido pela 

autoridade competente. 

 

2.3 Pelo efetivo exercício da função temporária, será pago mensalmente o vencimento fixado em 

lei específica, nele compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso 

semanal remunerado.  

2.3.1 Além do vencimento o contratado fará jus às vantagens funcionais estabelecidas em lei 

autorizativa. 

2.3.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

 

2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os 

demais servidores estatutários pelo Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma do 

Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  

  

 

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão recebidas junto à sede do Município, sito à Av. Getúlio Vargas, 110, 

Centro, Rolante/RS, nos dias 07, 08 e 09 de fevereiro de 2017, das 08 às 12 horas, na sala do 

Departamento de Recursos Humanos. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

 

3.3 As inscrições serão gratuitas. 
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4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 

pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de 

procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para 

realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os 

seguintes documentos: 

 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e 

assinada. 

 

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou 

cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 

pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 

por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 

identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; 

Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 

 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 

 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente edital, 

acompanhado de cópia autenticada dos títulos que comprovam as informações contidas no 

currículo.  

 

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da Comissão, 

desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a cópia. 

 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal, no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos 

candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 

escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que 

ampararem a sua irresignação.  
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5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 

hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.   

5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de 

um dia, após a decisão dos recursos. 

 

 

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

 

6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do 

presente Edital.  

 

6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalização o máximo de cem pontos. 

 

6.3 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

 

6.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

 

6.5 Nenhum título receberá dupla valoração.  

 

6.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, 

em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios: 

 

ESPECIFICAÇÃO Agente de Combate à 

Endemias 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 
10 20 



 

 

 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“CAPITAL NACIONAL DA CUCA” 

Av Getúlio Vargas, 110 - Cep 95690-000 - Rolante, RS – Fone: (51) 3547-1188 / Fax: (51) 3547-1064 

 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

 

ESPECIFICAÇÃO Agente de Obras e 

Serviços Públicos 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 

 

ESPECIFICAÇÃO Agente de Serviços 

Gerais 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

10 20 
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mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

 

 

ESPECIFICAÇÃO Mecânico de 

máquinas pesadas 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 

 

ESPECIFICAÇÃO Motorista Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

10 20 
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função, emitidos há no máximo 5 anos. 

 

ESPECIFICAÇÃO Pedreiro Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 

 

ESPECIFICAÇÃO Psicólogo 20h/36h Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Pós-graduação lato sensu (especialização) 10 10 

Pós-graduação (mestrado, doutorado, PhD) 10 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
40 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 
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ESPECIFICAÇÃO Secretário Escolar Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 

 

 

 

ESPECIFICAÇÃO Técnico em 

Segurança do Trabalho 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 
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ESPECIFICAÇÃO Zelador de Praça Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Conclusão de ensino superior ao exigido 

para a função 
5 10 

Tempo de experiência em atividade inerente 

a função, comprovado através de vínculo 

empregatício, sendo aceito tempo de 

estágio. 

5 pontos por ano na 

função 
20 

Tempo de experiência no serviço público, 

em atividade inerente a função, 

devidamente comprovado, 

independentemente do regime de vínculo. 

10 pontos por ano na 

função 
50 

Participação em cursos, encontros, 

seminários ou similares, desde que 

contenham nº de registro, com carga horária 

mínima de 8 horas e sejam pertinentes a 

função, emitidos há no máximo 5 anos. 

10 20 

 

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

7.1 No prazo de um dia do término das inscrições, a comissão deverá proceder a análise dos 

currículos. 

 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos, o resultado preliminar será publicado no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem 

recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

 

8. RECURSOS  

 

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma 

única vez, no prazo comum de um dia. 

 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, permitindo-

se anotações. 

 

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 
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8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

 

9.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta 

anos. 

 

9.1.2 Tiver obtido a maior nota no critério de Participação em cursos, encontros, seminários ou 

similares, desde que contenham nº de registro, com carga horária mínima de 8 horas e sejam 

pertinentes a função, emitidos há no máximo 5 anos. 

 

9.1.3 Tiver obtido a maior nota no critério de Tempo de experiência no serviço público, em 

atividade inerente a função, devidamente comprovado, independentemente do regime de vínculo. 

 

9.1.4 Sorteio em ato público. 

 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos 

candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 

publicação da lista final dos selecionados.  

 

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de um dia. 

 

10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 

aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
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11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação 

pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável 

uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições e 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de 

gozar de boa saúde física e mental. 

11.1.4 Ter nível de escolaridade mínima exigida para o cargo/função 

11.1.5 CTPS -  PIS/PASEP 

11.1.6 Carteira de Identidade 

11.1.7 Quitação Militar (sexo masculino) 

11.1.8 Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF) 

11.1.9 Certidão de Nascimento ou Casamento 

11.1.10 Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 

11.1.11 01 foto 3X4 

11.1.12 Título de Eleitor e comprovante da última eleição 

11.1.13 Comprovante de Escolaridade 

11.1.14 Comprovante de residência – conta de água, luz ou telefone 

11.1.15 Nº de conta bancária – CEF 

11.1.16 Declaração que não exerce ou ocupa cargo ou função pública  

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio correspondência física ou 

eletrônica, conforme possibilidade. 

 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se 

a ordem classificatória crescente.   

 

11.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua 

alocação no final da lista de aprovados. 

 

11.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período.  

 

11.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
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11.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram 

por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as mesmas 

funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

 

12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a 

readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.  

 

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 

 

Rolante, 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

RÉGIS LUIZ ZIMMER 

Vice-Prefeito Municipal de Rolante 

no exercício do cargo de Prefeito 
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ANEXO I 

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: _________________________________________________________ 

1.2 Filiação: _______________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: __________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: ___________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: _____________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: ____________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _____________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: __________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: ______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _________________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: ____________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: _____________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ______________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.3 GRADUAÇÃO 

Curso: ____________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4.2 MESTRADO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 



 

 

 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“CAPITAL NACIONAL DA CUCA” 

Av Getúlio Vargas, 110 - Cep 95690-000 - Rolante, RS – Fone: (51) 3547-1188 / Fax: (51) 3547-1064 

 

 

3.4.3 DOUTORADO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO  

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

5. TEMPO DE EXPERIENCIA EM ATIVIDADE INERENTE A FUNÇÃO 

Empresa contratante:________________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data do desligamento: ____________________ 

 

Empresa contratante:________________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data do desligamento: ____________________ 

 

Empresa contratante:________________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data do desligamento: ____________________ 

 

6. TEMPO DE EXPERIENCIA EM ATIVIDADE INERENTE A FUNÇÃO NO SERVIÇO 

PÚBLICO 

Empresa contratante:________________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data do desligamento: ____________________ 

 

Empresa contratante:________________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data do desligamento: ____________________ 
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Empresa contratante:________________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data do desligamento: 

 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

___________________ 

 

 

Rolante, _____ de fevereiro de 2017. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

I -  Análise de Currículos 

     

Abertura das Inscrições 3 dias úteis 07, 08 e 09/fev/2017 

Publicação dos Inscritos 1 dia 10/02/2017 

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 13/02/2017 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 14/02/2017 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 15/02/2017 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 16/02/2017 

Análise dos currículos / critério de desempate 1 dia 17/02/2017 

Publicação do resultado preliminar 1 dia 20/02/2017 

Recurso 1 dia 21/02/2017 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 22/02/2017 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do 

critério de desempate 

1 dia 23/02/2017 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 24/02/2017 

TOTAL 14 dias  
 

 


